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SÚMULA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA CEP-CAU/SC 

 
 

DATA 22/11/2022 HORÁRIO 13h30min às 17h30min 

LOCAL Reunião Híbrida 

 

Membros presentes 
Horário 
chegada 

Horário 
saída 

Eliane De Queiroz Gomes Castro Coordenador (a) 13h30min 17h30min 

Henrique Rafael de Lima Coordenador adjunto 13h30min 17h30min 

Rosana Silveira Membro 13h30min 17h30min 

José Alberto Gebara Membro 13h30min 17h30min 

Mariana Campos de Andrade Membro 13h30min 17h30min 

  

ASSESSORIA Fernando Augusto Yudyro Hayashi – Assessor – Arq. e Urb. 

 Juliana Donato Tacini – Secretária – Assistente Administrativa 

   

CONVIDADOS Pedro Schultz Fonseca Baptista – Gerente Técnico – Arq. e Urb. 

 Leonardo Vistuba Kawa – Gerente de Fiscalização – Arq. e Urb. 

 

Ausências justificadas  

Conselheiros  

Justificativa  

 

Leitura e aprovação da Súmula da 10ª Reunião Ordinária CEP-CAU/SC. 

 

Encaminhamento Aprovada. Encaminhar para publicação no Portal da Transparência 

 

Comunicados 

 

Comunicado 

Pedro Schultz Fonseca Baptista – Gerente Técnico, trouxe a resposta 
dos Bombeiros de Santa Catarina, referente aos questionamentos do 
CAU/SC sobre análise de projetos de segurança contra incêndio. O 
Corpo de Bombeiros informou que eles estão demandando esforços para 
seu aprimoramento, e que foi apresentado à ALESC um 
PLC/0018.6/2022, que não foi aprovado num primeiro momento, mas 
que contempla a contratação de engenheiros e arquitetos para atuarem 
nas seções de segurança contra incêncios, em reforço ao efetivo do 
Bombeiro Militar já existente. Diante dessa resposta, o Pedro trouxe a 
sugestão de realizar, em 2023, um curso ou palestra sobre a Legislação 
pertinente ao Arquitetos e Urbanistas registrados no CAU/SC.  
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ORDEM DO DIA 

 

1 
Apreciação e deliberação das solicitações dos Registros de 
Pessoa Jurídica 

Fonte GERTEC 

Relator CEP-CAU/SC 

Encaminhamento 
A comissão deliberou por deferir 12 (doze) registros de pessoas 
jurídicas, conforme publicado na Deliberação Nº 066/2022 – CEP-
CAU/SC.  

 

2 
Apreciação e deliberação das solicitações de interrupções de 
registro das pessoas jurídicas 

Fonte GERTEC 

Relator CEP-CAU/SC 

Encaminhamento 
A comissão deliberou por deferir 19 (dezenove) interrupções de registro 
de pessoa jurídica, conforme publicado na Deliberação Nº 067/2022 – 
CEP-CAU/SC.  

 

3 
Apreciação e deliberação das solicitações de baixa de registro 
das pessoas jurídicas 

Fonte GERTEC 

Relator CEP-CAU/SC 

Encaminhamento 
A comissão deliberou por deferir 01 (uma) baixa de registro de pessoa 
jurídica, conforme publicado na Deliberação Nº 068/2022 – CEP-
CAU/SC.  

 

4 
Apreciação e deliberação das solicitações de interrupções de 
registro profissional 

Fonte GERTEC 

Relator CEP-CAU/SC 

Encaminhamento 
A comissão deliberou por deferir 14 (quatorze) interrupções de registro 
de profissionais, conforme publicado na Deliberação Nº 070/2022 – 
CEP-CAU/SC. 

 

5 Processo nº 1606323/2022– Registro de direito autoral - RDA 

Fonte CEP-CAU/SC 

Relator CEP-CAU/SC 

Encaminhamento 

A Comissão deliberou por aprovar o Registro de Direito Autoral (RDA) 
nº 2592 e encaminhar esta deliberação à Presidência do CAU/SC para 
providências cabíveis, conforme Deliberação nº 069/2022 – CEP 
CAU/SC. 

 

6 
Processo nº 1640752/2022– Homologação de Cancelamento de 
Registro Profissional por Decisão Judicial Nº 5002450-
94.2020.4.04.7204/SC 

Fonte CEP-CAU/SC 

Relator CEP-CAU/SC 
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Encaminhamento 

A Comissão deliberou por Homologar o cancelamento do registro do 
profissional JUSSARA ACCADROLLI (CAU nº A214947-8) conforme 
constatação incluída em decisão judicial proferida na ação de Execução 
Fiscal nº 5002450-94.2020.4.04.7204/SC; Encaminhar esta deliberação 
à Presidência do CAU/SC para providências cabíveis, conforme 
Deliberação nº 071/2022 – CEP CAU/SC. 

 

EXTRAPAUTA 

 

7 Carta CPUA 

Fonte CEP-CAU/SC 

Relator CEP-CAU/SC 

Encaminhamento 

Os membros da Comissão manifestam o interesse em colaborar com o 
conteúdo da Carta, pois acreditam que o seu teor merece mais 
aprofundamento. Solicitam que o assunto retorne em pauta no ano de 
2023 para que possam colaborar na dimensão que o tema exige. A 
Coordenadora Eliane indica o nome da Conselheira Mariana como 
relatora da minuta.  

 
Esta Súmula foi aprovada na 1ª Reunião Ordinária da CEP-CAU/SC de 24/01/2023, com os 
votos favoráveis dos Conselheiros Eliane de Queiroz Gomes Castro, Henrique Rafael de 
Lima, José Alberto Gebara e Mariana Campos de Andrade. Conselheira Carla Rafaela se 
absteve. 

 
 
 

Juliana Donato Tacini 
Assistente Administrativa 

Secretária da CEP-CAU/SC 
 
 
 
 

COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL 
DO CAU/SC 

 
 
 
 
 
Considerando o estabelecido no item 1.3 da Deliberação Plenária CAU/SC nº 589, de 12 de 
março de 2021, que trata dos termos das reuniões virtuais dos órgãos colegiados do CAU/SC, 
atesto a veracidade das informações prestadas. Publique-se.  

 
 
 
 
 

Jaime Teixeira Chaves 
Secretário dos Órgãos Colegiados 

do CAU/SC 
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